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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 254/20 15 

Contrato/ Ad iti vo nº 283/2018 
Processo Adm ini strativo nº. 15.820/18, anexados ao de nº 10.543/20 15 - Pregão 082/20 15. 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Co ntratada: OBJETIVA ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMP RESA PARA PRESTAÇÃO DE SE RVI ÇOS DE PADE IROS JUNTO À 
MERENDA ESCOLAR. 
Ad itamento: Prorrogação de Prazo 

Pelo presente in strum ento parti cul ar de contrato de prestação de serviços e na melhor forma de direito, de um lado, como 
CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Pedro Torres, nº 100, in scrita no CNPJ sob o nº 46.634.1O1 /0001-15 , neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 1 O.O 1 1 de 16 de setembro de 20 14, representado pelo Secretário Municipal de Ed ucação, V A LDIR 
GONZALEZ PAIXÃO JÚNIOR, brasileiro, di vorc iado, residente e domiciliado nesta c idade, po rtador da cédula de 
identidade RG nº. 16. 145.46 1-6 e inscrito no CPF sob nº. 072.011.668-67 e de out ro lado, como CONTRATADA, a 
emp resa OBJETIVA ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI - ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
13.109.093/0001-39, sedi ada na c idade de Sorocaba/SP, na Rua Arthu r Ma11ins, nº 2 I 9, no Bairro Centro, neste ato 
representado por seu representante lega l abaixo ass inado, com base no processo ad mini strati vo e pregão acima 
mencionado, e ainda co m fundamento nas disposições da lei federa l nº. 8.666 de 2 1 de junho de 1.983 têm entre si, como 
justo e avençado, o presente instrumento que mutuamente aceitem e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam o ad itamento do instrumento 
contratua l entre, ambas ce lebrado em 16 de junho de 2015, nos autos do processo aci ma descrito, pelos moti vos 
dev idamente justificados e autorizados, prorrogando o prazo inicialmente cont ratado por mais 06 (seis) meses, de 
16/06/2018 a 15/12/2018, bem como reajusta o va lor mensa l para R$ 7.892,77 (sete mil oitocentos e noventa e dois 
reais e setenta e sete centavos) , com base na variação do índice de IGP-M/ FGV do período. 

CLÁUSULA SEGUNDA: , A CONTRATADA, neste ato, deverá prestar garan ti a co nt ra tual de R$ 2.367,83 (do is mil 
trezentos e sessenta e sete reais e o itenta e três centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA: As partes ratificam as demai s c láusu las do instn 

E, por estarem ass im, justos e contratados, assinam o presente instrument 
que va i ass inado por duas testemunhas , para os devidos efeitos legais. 

Botucatu, G 5 SET 2018 

\_j 
VALDIR GONZALEZ PAIXÃO n:1+~~ 

SECRETÁRIO MUNI-Cl~AL DE/ DUCAÇÃO 

Ja:,_c ~ ~ 
OBJETIVA ADMINISTRAÇAO DE SE!ytVIÇOS EIRELI - ME 

TESTEMUNHAS: 

I". ~ 

e Registro de Preços 
R.l 2 165- 2 

Contratada l 

Fábio Ale ··.,,:;e Rodrigues Santos 
Chefe do ,tor de Contratos 
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